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Plano de saúde indenizará paciente por não autorizar cirurgia (TJSP)

Procedimento emergencial era único meio de cura

A 1ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo condenou empresa de plano de
saúde a custear cirurgia de paciente, incluindo materiais indicados pelos médicos, além do
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 20 mil. A decisão de primeiro grau
havia determinado que o plano de saúde arcasse com os custos da cirurgia, mas a indenização fora
negada.

O autor, então, recorreu ao TJSP pedindo a reparação por danos morais, sob o argumento de que
recusa causou enorme agonia, uma vez que o procedimento para tratamento de tumor cerebral era
o único meio de obter a cura. O plano de saúde, por sua vez, alegou que acabou autorizando a
cirurgia antes mesmo de ser intimada no processo.

Para o desembargador Rui Cascaldi, relator da apelação, a empresa deveria ter atendido o pedido
de imediato, por se tratar de procedimento de urgência. “O atendimento dias depois autoriza a
presunção de que houve recusa de sua parte, o que justifica a propositura da presente ação, bem
como o deferimento da indenização pleiteada”, escreveu em seu voto.

O magistrado também destacou que atitude da ré “se deu quando o autor se encontrava em
situação de vulnerabilidade, com a saúde debilitada por doença mortal, cujo tratamento pretendido
era a única esperança de cura, violando a sua integridade psíquica”.

O julgamento teve votação unânime, com a participação dos desembargadores Francisco Loureiro e
Christine Santini.

Apelação nº 1009831-82.2015.8.26.0405

Fonte: TJSP, em 11.04.2018.
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